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Secretaria Municipal Planejamento Urbano e Ambiental- SEPLAN

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretaria Municipal de Patrimônio e Transporte- SPT

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural- SDR

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento- SEFIN

Assessoria de Comunicação- ASCOM

Gabinete do Prefeito- GABPRE

Secretaria Municipal de Educação- SME

Secretaria Municipal de Saúde- SMS

Secreta ria M u nicipal de I nfraestrutura - SEI N FRA

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura- SECULT

lnstituto do Meio Ambiente do Município de Caucaia- IMAC

Secretaria Municipal do Turismo- SETUR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

n

1. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

Fundomentoçõo: Descriçdo do necessidade do

controtoÇõo, considerodo o problemo o ser resolvido

sob o perspectivo do interesse público. (lnciso I do §

1-" do ort. 78 do Lei 14.133/202L)

1,.1,. A Administração Pública Municipal de Caucaia enfrenta a necessidade

permanente de assegurar a adequada divulgação de seus atos, programas, serviços,

campanhas institucionais e políticas públicas, em estrita observância ao princípio

constitucional da publicidade e ao direito fundamental de acesso à informação. A

ausência de uma estrategia profissional e integrada de comunicação institucional

compromete a transparência administrativa, reduz o alcance das informações de

interesse coletivo e dificulta o engajamento da população nas ações governamentais,

impactando negativamente a efetividade das políticas públicas implementadas.

1,.2. Nesse contexto, a contratação de serviços especializados de publlcidade

institucional revela-se essencial para estruturar; planejar e executar ações

comunicacionais capazes de traduzir; de forma clara, acessível e estrategica, as iniciativas

da Administração Municipal. Trata-se de atividade técnica e intelectual complexa, que

exige conhecimento especializado em comunicação pública planejamento de mídia,
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criação publicitária e gestão integrada de campanhas, não sendo possÍvel sua execução

satisfatória apenas com recursos internos disponíveis, sob pena de prejuízo à qualidade e

à eficiência da comunicação governamental.

1.3. A necessidade ora identificada decorre, ainda, da multiplicidade de unidades

administrativas demandantes e da diversidade dos públicos-alvo a serem alcançados,

abrangendo diferentes territórios, perfis sociais e canais de comunicação. As ações

institucionais demandam soluções comunicacionais específicas, adaptáveis e

simultâneas, capazes de atender a campanhas educativas, informativas, preventivas e

institucionais, cuja descontinuidade ou execução inadequada pode gerar desinformação,

baixa adesão social e fragilização da imagem institucional do Município.

1,.4. Dessa forma, a contratação de serviços de publicidade institucional configura-se

como instrumento indispensável para garantir a difusão sistemática, eficiente e isonômica

das informações públicas, promovendo a transparência, o controle social e o

fortalecimento da relação entre o Poder Público e a sociedade. A solução proposta atende

diretamente ao interesse público, ao viabilizar comunicação qualificada, etica e

responsável, alinhada às diretrizes legais, às políticas públicas municipais e às reais

necessidades informacionais da população de Caucaia.

2. PREVTSÃO NO prÁNO DE CONTRATAÇÃO

Fundomentoçdo: Previsõo no Plono Anuol de

Controtoções. (lnciso ll do § L" do ort. 78 do Lei

14.13j/2021)
2.t. A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de

Contratações Anual- PCA do Município de Caucaia, elaborado em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pela Lei ne 14.133/2021. e pelo Regulamento lnterno de Licitações

e Contratos - RILC (Lei Municipal ns 3.625/2023). Tal previsão evidencia que a demanda

por serviços de publicidade institucional foi identificada de forma antecipada e

estruturada, integrando o processo de planejamento estratégico da Administração

Pública Municipal e observando os princípios do planejamento, da eficiência e da

governança nas contratações públicas.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Fundomentaçõo: Descriçõo dos requisitos

necessários e suficientes à escolho do soluçõo.

(lnciso lll do § 1-" do ort. 1.8 da Lei 14.1j3/2021)

3.1. A contratação deverá observar rigorosamente os requisitos técnicos, legais e

operacionais compatíveis com a natureza dos serviços de publicidade institucional, em

conformidade com a Lei ns 1.4.1.33/2021, a Lei ns 1.2.2321201.0, Regulamento lnterno
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de Licitações e Contratos do Município de Caucaia (Lei Municipal ne 3.625/2023lre demais

normas aplicáveis. Os serviços a serem contratados caracterizam-se como especializados,

de natureza predominantemente intelectual, exigindo elevado grau de capacidade

tecnica, criatividade, planejamento estrategico e domínio das práticas do mercado

publicitário, especialmente no âmbito da comunicação pública.

3.2. A empresa contratada deverá ser agência de propaganda legalmente constituída,

com atuação regular no mercado, detentora de qualificação técnica compatível com o

objeto, inclusive certificação de funcionamento emitida por entidade reconhecida, nos

termos da Lei ns 12.232/2070. Deverá dispor de estrutura organizacional adequada,

equipe técnica multidisciplinar qualificada e experiência comprovada na execução de

serviços de publicidade institucional, assegurando a execução integrada das atividades de

estudo, planejamento, conceituação, criação, produção, supervisão e distribuição de

peças e campanhas publicitárias.

3.3. Não será admitida a subcontratação do objeto. Tal vedação justifica-se pelo fato

de que os serviços de publicidade demandam execução direta pela contratada, uma vez

que envolvem responsabilidade técnica integral, identidade criativa, coerência estrategica

e controle contínuo das ações comunicacionais. A fragmentação da execução poderia

comprometer a padronização da comunicação institucional, dificultar a gestão e a

fiscalização contratual, além de gerar riscos à qualidade, à efetividade das campanhas e

ao adequado atendimento ao interesse público (A vedação de subcontratação, neste

caso, decorre da natureza especial e predominantemente intelectual do objeto -
planejamento, concepção, criação, produção técnica dirigida e gestão integrada de

campanhas de publicidade institucional e de utilidade pública - cuja qualidade e
coerência estrategica dependem diretamente da atuação da própria contratada, com

equipe multidisciplinar própria, sob coordenação tecnica unitária e responsabilidade

integral perante a Administração. A Lei ns 1,4.1.33/202L autoriza que o edital e/ou

regulamento possam vedaç restringir ou condicionar a subcontratação (aft. 122, §2e),

justamente para preservar a integridade do resultado quando a prestação exigir controle

técnico e curadoria criativa centralizados na contratada.

3.4. Tambem não será permitida a participação de empresas em consórcio. A vedação

fundamenta-se no entendimento de que o objeto possui complexidade tecnica

compatível com a capacidade de execução por uma única agência de propaganda

devidamente qualificada. A admissão de consórcios poderia introduzir maior

complexidade administrativa, elevar riscos de gestão contratual e fiscalização e não se

mostra necessária para assegurar competitividade ou execução adequada do objeto,

considerando a existência de número suficiente de empresas aptas no mercado.
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AcórdãoTCU ns Ot9Ol2077- Plenário: OTribunal de Contas da União, ao analisar

a questão da participação de consórcios em licitações, afirmou que a contratação

de consórcio deve ser excepcional e depender de justificativa específica, quando

o objeto da licitação for de alta complexidade tecnica ou quando houver a

necessidade de controle rigoroso da execução contratual. O TCU, nesse caso,

entendeu que a contratação de consórcio em uma licitação poderia comprometer

a eficiência e a gestão do contrato.

Acórdão TCU ne 270512019 - Plenário: O Tribunal reforçou que a vedação à

formação de consórcios deve ser devidamente justificada, com base na análise do

tipo de contrato e da viabilidade técnica da execução do objeto por uma única

empresa. Esse entendimento foi reiterado em decisões subsequentes, mostrando

a tendência de que a vedação ao consórcio pode ser uma medida razoável quando

a natureza do objeto exigir maior especialização e controle.

Acórdão STF ns 554.004/2021: O Supremo Tribunal Federal, ao se debruçar sobre

a interpretação da Lei de Licitações, entendeu que o consórcio não é uma regra,

mas uma exceção, e que a Administração Pública tem o direito de limitar sua

participação quando a contratação demanda agilidade, controle e

responsabilidade, elementos essenciais na gestão pública eficiente.

Acórdão TCU ns Lt70/2025 - Plenário (Denúncia, Relator Ministro Jhonatan de

Jesus: No âmbito da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o silêncio

do edital acerca da participação de consórcio de empresas em certame licitatório

equivale à sua autorização, ao passo que a decisão quanto à vedação dessa

participação, por ser discricionária, deve estar prevista no instrumento

convocatório e devidamente motivada no processo administrativo (art. 15 da

Lei 14 13312021,\.

Acórdão TCU ns 221412025 - Segunda Câmara (Representação, Relator Ministro

Augusto Nardes): A decisão pela vedação de particlpação de consórcios de

empresas em licitação e discricionária, devendo ser devidamente motivada no

processo admi nistrativo.

a

3.5. Por fim, a contratação deverá assegurar que a execução dos serviços observe

princípios éticos, legais e institucionais da comunicação pública, com peito à

Rodovio CE-O9O km 01, No 1076
Ito mbé - CEP: 61.600-060

a

/

d
/ry



t0t{T

a caaa LS

(r
<)oz

TRETEITURÁ
a

transparência, à impessoalidade e ao interesse coletivo. As campanhas e peças

produzidas deverão atender exclusivamente a finalidades informativas, educativas ou de

orientação social, vedada qualquer forma de promoção pessoal, política ou desvinculada

do interesse público, garantindo que a solução contratada atenda plenamente às

necessidades da Administração Munlcipal e da sociedade caucaiense.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundomentoçõo: Estimotivos dos Quontidodes o

serem controtodos. (lnciso lV do § L" do ort. 78 do

Lei 14.13j/2021)

4.1,. A estimativa das quantidades para a contratação dos serviços de publicidade

institucional foi elaborada com base na análise histórica das demandas comunicacionais

das diversas unidades administrativas do Município de Caucaia, considerando a

recorrência de campanhas institucionais, ações informativas, educativas e de utilidade

pública ao longo do exercício financeiro. Foram observados, ainda, os registros de

contratações anteriores e o planejamento anual de comunicação institucional, os quais

evidenciam a necessidade contínua e variável de produção e veiculação de peças

publicitárias em múltiplos formatos e meios de divulgação.

4.2. As memórias de cálculo adotaram como principal parâmetro o valor global

estimado da contratação, fixado em RS 10.100.000,00 para o período de12 (doze) meses,

considerando a amplitude do objeto, a multiplicidade de campanhas, a diversidade de

públicos-alvo e a necessidade de cobertura em diferentes canais de comunicação, tais

como mídia impressa, rádio, televisão, mídias digitais, redes sociais e demais meios

compatíveis com as estratégias de comunicação pública. A estimativa contempla, de

forma integrada, os custos relacionados à criação, produção, execução, supervisão e

distribuição das ações publicitárias, conforme práticas consolidadas do mercado e os

limites legais aplicáveis.

4.3. A definição das quantidades não se dá por itens estanques, mas por meio de uma

programação financeira global, compatível com a natureza intelectual e dinâmica dos

serviços de publicidade, nos termos da Lei ns 12.232/2010. Tal abordagem permite

flexibilidade na alocação dos recursos conforme a demanda efetiva de cada campanha,

evitando contratações fragmentadas e favorecendo o uso racional dos recursos públicos,

sem prejuízo do controle e da transparência na execução contratual.

4.4. Foram consideradas, ainda, as interdependências com outras contratações da

Administração Municipal, especlalmente aquelas relacionadas a serviços de comunicação

institucional, tecnologia da informação e campanhas educativas setoriais. A centralização

da execução publicitária em um único processo licitatório, com eventual adjudicação a
@
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e melhor negociação de espaços e formatos junto aos veículos de divulgação, reduzin

custos indiretos e aumentando a eficiência das ações comunicacionais.

4.5. Assim, as estimativas de quantidades refletem uma análise tecnica consistente,

alinhada ao planejamento institucional e às demandas reais da Administração,

assegurando previsibilidade orçamentária, eficiência operacional e adequada utilização

dos recursos públicos, sem comprometer a qualidade, a abrangência e a efetividade da

comunicação pública municipal.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundomentoçõo: Levontomento de mercodo, que

consiste no onólise dos olternotivos possíveis, e
justificotivo técnico e econômico do escolha do tipo

de soluçdo o contrator. (lnciso V do § 7" do ort. 18 do

Lei 14.133/2021)

5.1. O levantamento de mercado para a presente contratação consistiu na análise das

alternativas disponíveis para a execução dos serviços de publicidade institucional,

considerando as práticas consolidadas no seto[ as exigências legais especÍficas e as

necessidades da Administração Pública Municipal. Foram avaliadas experiências

anteriores do próprio Município, contratações realizadas por outros entes públicos de

porte semelhante, bem como diretrizes estabelecidas pela Lei ns 12.237/20L0, que

disciplina a contratação de serviços de publicidade pela Administração Pública. Tal análise

evidenciou que os serviços demandam atuação especializada, contínua e integrada, não

se tratando de fornecimento padronizado ou de simples prestação pontual de serviços.

5.2. Uma primeira alternativa considerada foi a execução direta dos serviços pela

própria Administração, por meio de equipe interna. Contudo, essa opção mostrou-se

tecnicamente inviável, diante da inexistência de estrutura especializada, equipe

mu tidiscip inar completa e recursos tecno patíveis com a comp exidade das

I
W

ITEM ESPECIFCAÇÃO UND. QUANT.

1

Prestação de serviços de publicidade,

compreendendo o conjunto de atividades realizadas

integradamente que tenham por objetivo o estudo, o

planejamento, a conceituação, a concepção, a

criação, a execução interna, a intermediação e a

supervisão da execução externa, a compra de mídia e

a distribuição de publicidade

UND 7
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atividades publicitárias. Alem disso, a internalização dos serviços implicaria custos

elevados com capacitação, contratação de profissionais especializados e aquisição de

ferramentas específicas, sem garantia de ganho de eficiência ou economicidade a medio

e longo prazo.

5.3. Outra alternativa analisada foi a contratação fragmentada de serviços específicos,

como criação, produção ou veiculação, por meio de contratos distintos. Essa solução,

entretanto, apresenta desvantagens relevantes, como a perda de integração estrategica

das campanhas, dificuldades de coordenação entre fornecedores, aumento do risco de

sobreposição de esforços e elevação dos custos administrativos e operacionais. Ademais,

talfragmentação contraria as diretrizes da Lei ns L2.232/20L0, que orienta a contratação

integrada dos serviços de publicidade, justamente para assegurar unidade conceitual,

eficiência e controle.

5.4. Por fim, a alternativa considerada mais adequada sob os aspectos tecnico e

econômico foi a contratação integrada de agências de propaganda especializadas, por

meio de licitação do tipo Melhor Técnica, com possibilidade de adjudicação a duas

agências, conforme faculta o art. 2e, § 3e, da Lei ne 12.232/2010. Essa solução permite

maior qualidade tecnica das propostas, diversidade criativa, capacidade de atendimento

simultâneo às demandas e melhor gestão das campanhas, além de favorecer a

economicidade mediante planejamento global e negociação otimizada com os veÍculos

de divulgação.

5.5. Dessa forma, o levantamento de mercado demonstra que a escolha pela

contratação de serviços de publicidade por meio de agências especializadas, em regime

integrado e com critério de julgamento baseado na melhor técnica, é a solução que

melhor atende ao interesse público, assegurando qualidade, eficiência, controle,

economicidade e aderência às normas legais que regem a comunicação pública

instituciona l.

Município Edital Modalidade Tipo Valor

Aracatl Edital ne

00.001/202s cP

Concorrência Melhor

Técnica

nS

2.500.000,00

Aracati Edital nq

03.00t12021,

Concorrência Melhor

Técnica

RS

2.500.000,00

Caucaia Edital ns

2021.11.09 01

Concorrência Melhor

Tecn ica

nS

8.000.000,00

Sobral Edital ns

2023

Concorrência Melhor

Tecnica

nS

4.000.000,00
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Quixeramobim Edital ns

00.00212021

Concorrência Melhor

Técnica

RS

1.600.000,00

Russas Edital ns

001.04.08.2021

Concorrência Melhor

Tecn ica

RS

1.500.000,00

Quixeramobim Edital ne

00.00212021.

Concorrência Melhor

Técnica

RS

1.600.000,00

Juazeiro do

Norte

Edital ne

2022.1,1,.22.1,

Concorrência Tecnica e

Preço

RS

2.640.000,00

Morada Nova Edital ns

16.06.01.2025 Dr

Concorrência Melhor

Técnica

R5

1.800.000.00

6. ESTTMATTVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Fundomentoçõo: Estimotiva do volor do

controtoÇõo, ocomponhodo dos preços unitórios

referenciois, das memórios de colculo e dos

documentos que lhe dõo suporte, que poderõo

constor de onexo clossificado, se o odministroçõo

optor por preservor o seu sigilo oté a conclusão do

licitoçdo. (lnciso Vl do § 7" do Lei L4.L33/202L)

6.1,. A estimativa do valor da contratação dos serviços de publicidade institucional foi

elaborada com base em criterios tecnicos e econômicos compatíveis com a natureza do

objeto, observando-se as disposições da Lei ns 1,4.I33/2O2L,da Lei ne 12.23212010 e do

Regulamento lnterno de Licitações e Contratos do Município de Caucaia. Para a definição

do valor estimado global de RS 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil reais), considerou-

se o histórico de contratações similares realizadas pelo Município, bem como referências

de contratos vigentes ou recentemente celebrados por outros entes públicos de porte e

com plexidade ad ministrativa equiva lentes.

6.2. As memórias de cálculo adotaram como premissa a execução contínua dos

serviços ao longo de1-2 (doze) meses, abrangendo todas as etapas inerentes à atividade

publicitária, tais como estudo, planejamento, conceituação, criação, produção,

supervisão da execução externa e distribuição de publicidade aos diversos meios de

divulgação. O valor global contempla, de forma integrada, os custos associados às

atividades intelectuais da agência, à produção de peças e campanhas e à veiculação nos

diferentes canais de mídia, respeitados os parâmetros praticados pelo mercado

M
publicitário e os limites legais aplicáveis à Administração Púb
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6.3. Os preços unitários referenciais foram obtidos a partir de tabelas de mercado,

parâmetros utilizados em contratações públicas similares, consultas a bancos de preços

oficiais e registros de execuções contratuais anteriores, os quais serviram de suporte

tecnico para a composição do valor estimado. Tais referências permitiram aferir a

compatibilidade dos custos previstos com a realidade do mercado, garantindo

razoabilidade, proporcionalidade e aderência aos princípios da economicidade e da

eficiência.

6.4. Ainda, os valores de referência baseiam-se nas regras dispostas na Lei ne L2.232,

de 29 de abril de 2010 e nos parâmetros referenciais estabelecidos pelo Sindicato das

Agências de Propaganda do estado do Ceará -SINAPRO referente aos valores referências

de custos internos.

6.5. Assim, a estimativa do valor da contratação apresenta-se tecnicamente

fundamentada, compatível com a complexidade e a abrangência dos serviços a serem

prestados, e alinhada ao planejamento institucional e às melhores práticas de gestão de

recursos públicos, assegurando segurança jurídica e adequada previsão orçamentária

para a execução contratual.

. Ór8ão 27 - Secretarias Municipal Planejamento Urbano e Ambiental - SEPIÁN

Unid. Orçamentária: 27.01,- Secretaria Municipal Planejamento Urbano e Ambiental -
SEPLAN

P rojeto Ati vi d a d e : 04.0402.0402.2.123.0000 - APO I O AD M I N I STRATI VO

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Rs 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)

. Ór1ão:42- Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Unid. Orçamentária: 42.01- Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

P roj eto Ati vi d a d e : 04.122.0402.2:,68.0000 - MAN UTE N ÇÃO DAS ATI Vl DAD ES

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

RS 300.000,00 (Trezentos Mil Reais)

. Órgão:26 - Secretaria Municipal de Patrimônio e Transporte- SPT

Unid. Orçamentária: 26.01- Secretaria Municipal de Patrimônio e Transporte- SPT

Projeto Ativi d a de : 04.!22.0402.2.Lt9 .0000 - APO I O AD M I N I STRATI VO

/

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Rs 300.000,00 (Trezentos Mil Reais)
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. Órgão20 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento- SDR

Unid. Orçamentária: 20.0L- Secretaria Municipal de Desenvolvimento- SDR

Projeto Atividade : 04.122.0402.2. 1 10.0000 - APO I O AD M I N ISTRATIVO

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Rs 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)

. ÓrBão: 05 - Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento- SEFIN

Unid. Orçamentária: 05.01- Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento

- SEFIN

Projeto Atividade: 04.122.0401.2.007.0000 - GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E

ESTRATEGICO

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

RS 300.000,00 (Trezentos Mil Reais)

. Órgão: 38 - Assessoria de Comunicação- ASCOM

Unid. Orçamentária: 38.0L- Assessoria de Comunicação- ASCOM

Projeto Atividade : 04. 13 1.040 2.2.1,67.0000 - MAN UTE N ÇÃO DAS ATtVt DADES

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

RS 2.500,000,00 (Dois Milhões e Quinhentos Mil Reais)

. Ór}ão: 02 - Gabinete do Prefeito- GABPRE

Unid. Orçamentária: 02.01- Gabinete do Prefeito- GABPRE

Projeto Atividade: 04.L22.0402.2.002.0000 - APOIO AS ATIVIDADES

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Rs 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais)

. Órgão:08-secretariaMunicipaldeEducação-SME

Unid. Orçamentária: 08.21- Secretaria Municipal de Educação- SME

Projeto Ativida d e : 12.122.1275. 2.05 3.0000 - APO I O AD M I N I STRATIVO

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Rs 2.000,000,00 (Dois Milhões Reais)
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. Ór8ão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde- SMS

Unid. Orçamentária: 06.20- Secretaria Municipal de Saúde- SMS

Projeto Atividade : 70.722.0402. 2.0 15.0000 - APOIO AD M I N ISTRATIVO

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Rs 1.000,000,00 (Um Milhão de Reais)

. Órgão: 09 -Secretaria Municipal de lnfraestrutura- SEINFRA

Unid. Orçamentária: 09.01-- Secretaria Municipal de lnfraestrutura- SEINFRA

Projeto Atividade : 04.122.0402. 2.086.0000 - APO I O AD M I N ISTRATIVO

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

R5 600.000,00 (seiscentos Mil Reais)

. Ór}ão: 32 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura- SECULT

Unid. Orçamentária: 32.01,- Secretaria Municipal de Turismo e Cultura- SECULT

P roj eto At i v i d a d e : 0 4.122.0 4022.126.0000 - A P O I O A D M I N I ST RAT I VO

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Rs 500,000,00 (Quinhentos Mil Reais)

. Ór8ão: 36 - lnstituto do Meio Ambiente do Município de Caucaia- IMAC

t0

Unid. Orçamentária: 36.01- lnstituto do Meio Ambiente do Município de Caucaia- IMAC

P roj eto At i v i d a d e : 18.5 42.1802.2.146.0000 - A P O I O A D M I N I ST RAT I VO

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Rs 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)

. Órgão: 43 - Secretaria Municipal do Turismo- SETUR

Unid. Orçamentária: 43.01- Secretaria Municipal do Turismo- SETUR

Projeto Atividade : t8.542.0048.2. 146.0000 - MAN UTE N ÇÃO DAS ATIVI DAD ES

Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00

Rs 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COM TODO

Fundamentoçõo: Descriçõo do soluçdo como

/
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monutençõo e à assistêncio técnico, quondo for o

coso. (lnciso Vll do § 7" do ort. L8 do Lei 1.4.L33/21 e

aft.7)
7 .1,. A solução proposta consiste na contratação integrada de serviços especializados

de publicidade institucional, a serem executados por agências de propaganda

qualificadas, abrangendo todo o ciclo de vida das ações publicitárias demandadas pela

Administração Pública tr/unicipal de Caucaia. Talsolução contempla, de forma contínua e

articulada, as etapas de diagnóstico comunicacional, estudo e planejamento estratégico,

conceituação, criação, produção, execução interna, intermediação, supervisão da

execução externa e distribuição das peças e campanhas aos diversos meios de divulgação,

garantindo coerência, efetividade e alinhamento institucional.

7.2. No início do ciclo de vida do objeto, a solução prevê a realização de análises

tecnicas e estratégicas das demandas apresentadas pelas unidades administrativas,

considerando objetivos institucionais, públicos-alvo, territórios, canais de comunicação e

indicadores de desempenho. Essa fase é essencial para assegurar que cada ação

publicitária seja concebida de maneira personalizada e adequada ao interesse público,

evitando soluções genéricas ou desvinculadas das reais necessidades informacionais da

sociedade.

7.3. Na fase de desenvolvimento e execução, a solução abrange a criação e produção

das peças publicitárias, bem como o planejamento e a implementação das estrategias de

mídia, com acompanhamento tecnico permanente da contratada e fiscalização da

Administração. A execução integrada permite ajustes dinâmicos, otimização dos recursos

disponíveis e maior controle sobre prazos, qualidade e resultados, assegurando que as

campanhas sejam veiculadas de forma eficiente e dentro dos parâmetros legais e

institucionais da comunicação pÚblica.

7.4. Por fim, a solução contempla o acompanhamento, a avallação e o encerramento

das ações publicitárias, com análise dos resultados alcançados, verificação do

cumprimento das metas comunicacionais e registro das lições aprendidas para

aprimoramento contínuo das estrategias futuras. Essa abordagem sistêmica e orientada

ao ciclo de vida do objeto assegura sustentabilidade, eficiência e transparência na

utilização dos recursos públicos, consolidando a contratação como instrumento

estratégico para o fortalecimento da comunicação institucional e do relacionamento

entre a Administração Municipal e a sociedade.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundomentoçdo: Justificotivos poro o porcelomento

ou nõo do soluçõo. (lnciso Vlll do § 1." do ort. 78 do

JO
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8.1. A adoção da possibilidade de adjudicação do objeto da licitação a mais de uma

agência de propaganda, no âmbito da contratação dos serviços de publicidade e
propaganda da Prefeitura Municipalde Caucaia, encontra-se devidamente fundamentada

no § 3e do Art. 2e da Lei no- 72.232/2010, bem como na alínea "b" do inciso V e nos incisos

I e ll do § 3o do Art. 40 da Lei ns 74.1,33/2021, os quais amparam juridicamente a presente

solução e conferem à Administração flexibilidade e racionalidade para atender às suas

múltiplas demandas de comunicação institucional.

8.2. Nos termos do § 3s do Art. 2s da Lei ns L2.232/2010, "na contratação dos serviços

de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto da licitação a mais de uma agência de

propaganda, sem a segregação em itens ou contas publicitárias, mediante justificativa no

processo de licitação." Essa previsão legal reconhece as peculiaridades tecnicas e
operacionais do setor de publicidade, cuja execução demanda diversidade criativa,

agilidade na produção, amplitude de atendimento e pluralidade de abordagens

estrategicas. Assim, permite-se que, em uma mesma licitação, duas ou mais agências

possam ser contratadas, sem a necessidade de fracionamento do objeto em lotes ou

contas distintas, desde que a decisão seja tecnicamente justificada e vantajosa ao

interesse público.

8.3. A referida norma tem por objetivo evitar a concentração excessiva das demandas

de comunicação em uma única agência, o que poderia gerar sobrecarga operacional,

prejuízo à agilidade e redução da competitividade criativa. Ao facultar a adjudicação

múltipla, o legislador buscou garantir maior capacidade de resposta e eficiência à

Administração, sobretudo em contratos que abrangem campanhas de diferentes

secretarias, públicos e temáticas, como ocorre no Município de Caucaia. Dessa forma, a

distribuição equilibrada de tarefas e campanhas entre mais de uma agência contratada

assegura continuidade, inovação e pluralidade de soluções, preservando a unidade

institucional da comunicação municipal sob a supervisão tecnica da Administração.

8.4. A medida também se harmoniza com os princípios e diretrizes da Lei ne

1.4.1.33/2021, especialmente com o disposto na alínea "b" do inciso V do caput e ambos

os incisos I e ll do § 3s do Art. 40, que tratam das situações em que o parcelamento do

objeto não e tecnicamente viável ou economicamente vantajoso. O referido artigo

estabelece que o objeto da contratação poderá ser mantido de forma unitária quando:

8.5. O parcelamento puder comprometer a economia de escala, a eficiência ou a

pad ronização dos serviços;

8.6. O objeto configurar sistema único e integrado, cuja execução dependa de

coordenação centralizada para evitar riscos ao conjunto das atividades.

8.7. Nesse contexto, observa-se que o contrato de serviços de publicidade configura

um sistema integrado de planejamento, criação, produção e veiculação de campanhas

publicitárias, sendo inviável sua fragmentação em ltens, lotes ou contas independentes.

/

W
As etapas do processo publicitário - pla

Rodovio CE-O9O km 01, No 1076
Itombé - CEP: 6'l.600-060

nejamento estratégic concepção criati

r



aclapntF:LitiâÀ\

JO

produção tecnica e execução de mídia - estão interligadas e dependem de coerência

conceitual e coordenação tecnica única, sob pena de se comprometer a integridade e a

efetividade da comunicação institucional. Assim, a contratação de mais de uma agência

deve ocorrer sem a divisão artificial do objeto, preservando o conjunto sistêmico das

atividades e o comando tecnico centralizado da Administração.

8.8. Por outro lado, a possibilidade de duas agências distintas atuarem

simultaneamente, sob o mesmo contrato e supervisão administrativa, não implica

fracionamento, mas sim ampliação da capacidade operacional e da eficiência da execução

contratual. Essa solução e juridicamente legítima, pois decorre da faculdade expressa na

Lei pe 12.232/2OtO, e é operacionalmente vantajosa, uma vez que proporciona

diversificação de ideias, mitigação de riscos de paralisação e maiorceleridade na entrega

de campanhas. Alem disso, favorece a competitividade criativa e técnica, estimula a

inovação nas estrategias de comunicação e assegura que diferentes perfis de agências

possam contribuir de forma complementar para os objetivos de divulgação das ações do

Município.

8.9. A adoção de duas agências, sem segregação em contas publicitárias, garante

tambem continuidade dos serviços em caso de sobrecarga ou impossibilidade de uma das

contratadas, reduzindo riscos operacionais e assegurando a execução plena das

campanhas dentro dos prazos institucionais. A Administração manterá a coordenação e

supervisão centralizadas, de modo a preservar a padronização visual e conceitual da

comunicação pública municipal, observando os princípios da economicidade, da

eficiência e da unidade institucional. Dessa forma, a solução adotada - contratação de

até duas agências de publicidade e propaganda, sem fracionamento do objeto - e

plenamente justificada tecnica e ju ridicamente, encontrando a m pa ro :

8.10. No § 3s do Art. 2s da Lei ns 12.232/2010, que faculta expressamente a adjudicação

a mais de uma agência, sem segregação em itens ou contas publicitárias;

8.11. Na alínea "b" do inciso V e nos incisos I e ll do § 3e do Art.40 da Lei ns

L4.t33/2021, que permitem a manutenção do objeto de forma unitária quando houver

dependência técnica e operacional entre as partes e risco de prejuízo à eficiência do

conjunto.

8.12. Em conclusão, a contratação de duas agências de propaganda constitui a solução

mais adequada e vantajosa para o Município de Caucaia, pois assegura equilíbrio entre

capacidade operacional e integridade tecnica, promove eficiência, diversidade criativa e

segurança jurídica, e permite que a Administração disponha de estrutura de comunicação

moderna, flexível e compatível com as exigências do serviço público e com as melhores

práticas do mercado publicitário.

9. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO PRETENDIDOS

/
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Fundomentoção: Demonstrotivo dos resultodos

pretendidos em termos de economicidode e de

melhor oproveitomento dos recursos humonos,

moteriois e finonceiros disponíveis. (lnciso lX do § L"

do ort. 18 do Lei 1a.L33/202L)

9.1. A contratação dos serviços de publicidade institucional tem como resultado

pretendido a obtenção de maior economicidade na aplicação dos recursos públicos,

mediante a centralização e a integração das ações comunicacionais em um único processo

licitatório. Essa abordagem reduz custos administrativos decorrentes de contratações

fragmentadas, evita sobreposição de campanhas e possibilita melhor planejamento

financeiro, com alocação racional dos recursos conforme as prioridades institucionais e a

efetiva demanda das unidades administrativas.

9.2. Em termos de aproveitamento dos recursos humanos, a solução proposta permite

que a Administração concentre seus esforços na definição estrategica das políticas

públicas e na fiscalização dos contratos, enquanto a execução técnica especializada fica a

cargo das agências contratadas. Tal arranjo reduz a necessidade de ampliação de quadro

interno ou de investimentos contínuos em capacitação altamente especializada,

promovendo maior eficiência operacional e permitindo que os servidores atuem de

forma mais estrategica e alinhada às suas competências institucionais.

9.3. Quanto aos recursos materiais, a contratação integrada possibilita o uso otimizado

de ferramentas, tecnologias e estruturas próprias das agências de publicidade, evitando

a aquisição, manutenção ou atualização de softwares, equipamentos e plataformas que

seriam necessários caso os serviços fossem executados internamente. Além disso, a

atuação profissional das agências favorece o melhor aproveitamento dos meios de

divulgação, com planejamento de mídia mais eficiente, maior alcance das campanhas e

redução de desperdícios na veiculação.

9.4. Do ponto de vista financeiro, espera-se alcançar melhor relação custo-benefício,

com maior retorno institucional para cada recurso investido, por meio de campanhas mais

eficazes, bem direcionadas e alinhadas aos objetivos da Administração. A possibilidade de

contratação de duas agências amplia a capacidade de atendimento simultâneo, incentiva

a diversidade criativa e contribui para maior qualidade tecnica das soluções apresentadas,

sem incremento proporcional de custos. Assim, os resultados pretendidos reforçam a

eficiência, a economicidade e a efetividade da comunicação pública, em benefício direto

da sociedade caucaiense.

10. PROVIDÊruCINS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundomentoçõo: Descriçõo dos providêncios prévios v
{

à controtoçõo, necessórios
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efetividode, eficiêncio e conformidode do processo.

(lnciso X do §P do ort. 78 do Lei ne 14.133/2021.)

10.L. Previamente à celebração do contrato, a Administração Pública Municipal deverá

adotar providências administrativas e tecnicas destinadas a assegurar a adequada

formalização e execução da contratação, em conformidade com a Lei ne 1,4.1,33/2021,, a

Lei ne 12.2321201,0 e o Regulamento lnterno de Licitações e Contratos do tvlunicípio de

Caucaia. Dentre essas providências, destaca-se a conclusão regular do processo

licitatório, com a homologação do certame, adjudicação do objeto às agências vencedoras

e a verificação do atendimento integral às exigências de habilitação jurídica, fiscal,

tra balhista, econômico-fina ncei ra e tecnica.

70.2. Deverá ser formalmente designado gestor do contrato e, quando necessário,

fiscais técnicos e administrativos, com atribuições claramente definidas, observando-se a

segregação de funções e as boas práticas de governança. Esses agentes serão

responsáveis pelo acompanhamento da execução contratual, pela validação das

demandas das unidades administrativas, pela verificação da conformidade dos serviços

prestados e pelo controle dos resultados das ações publicitárias, assegurando o fiel

cumprimento das obrigações assumidas pelas contratadas.

10.3. No que se refere à capacitação, a Administração deverá promover orientação e

treinamento específicos aos servidores ou empregados designados para a gestão e

fiscalização do contrato, abordando aspectos relacionados à legislação aplicável à

publicidade institucional, aos procedimentos de medição e pagamento, à análise tecnica

das peças e campanhas, bem como aos mecanismos de controle, transparência e

prestação de contas. Tal capacitação é essencial para fortalecer a atuação dos agentes

públicos, reduzir riscos de falhas na execução e garantir maior efetividade na gestão

contratual.

1.0.4. Adicionalmente, deverão ser adotadas providências quanto à organização interna

dos fluxos de demanda e aprovação das ações publicitárias, com definição clara dos

procedimentos de solicitação, análise, autorização e acompanhamento das campanhas.

Essa estruturação prévia contribui para maior eficiência, padronização e controle da

execução, mitigando riscos operacionais e assegurando que a contratação atenda

plenamente às necessidades institucionais e ao interesse público antes mesmo do início

da vigência contratual.

1 1. CO NTRATAÇÕ ES CO R R E LATAS/I NTE R D E P E N D E NTES

Fundomentoçõo: Descriçõo do necessidode ou

inexistêncio de controtoções correlotos ou

interdependentes. (lnciso Xl do §1s do ort. L8 do Lei

ne 1-a.Bi/2021)

d
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11.1. A contratação dos serviços de publicidade institucional apresenta relação d

com outras contratações realizadas pela Administração Pública Municipal que envolvem

ações de comunicação, divulgação e interação com a sociedade. Dentre as contratações

correlatas, destacam-se aquelas voltadas à organização e realização de eventos

institucionais, campanhas educativas setoriais, ações de mobilização social e projetos

especiais de divulgação de políticas públicas, cujos resultados dependem, em grande

medida, de estratégias eficientes de comunicação e publicidade.

1,1.2. Há, ainda, interdependência com contratações relacionadas a serviços de

tecnologia da informação e comunicação, tais como manutenção de portais institucionais,

plataformas digitais, sistemas de redes sociais e ferramentas de monitoramento e análise

de desempenho. Essas soluções tecnológicas funcionam como canais complementares às

ações publicitárias e demandam alinhamento estratégico para garantir coerência na

linguagem, na identidade visual e na disseminação das informações ao público-alvo.

11.3. Tambem se identificam contratações correlatas vinculadas à produção de

materiais gráficos, audiovisuais ou informativos especÍficos, eventualmente demandados

por secretarias ou unidades administrativas. A contratação integrada de publicidade

permite artlcular essas demandas de forma coordenada, evitando duplicidade de

esforços, sobreposição de contratos e inconsistências na comunicação institucional, além

de favorecer o aproveitamento de economia de escala e a padronização das mensagens

instituciona is.

11,.4. Nesse sentido, o adequado planejamento e a articulação entre a presente

contratação e as demais contratações correlatas ou interdependentes contribuem para

maior eficiência administrativa, melhor aproveitamento dos recursos públicos e
fortalecimento da identidade institucional do Município. A gestão integrada dessas

contratações permite sinergia operacional, redução de custos indiretos e maior

efetividade das ações de comunicação pública, em benefício direto da transparência e do

interesse coletivo.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundomentoçdo: Descriçdo de possíveis impoctos

ombientois e respectivos medidos mitigadoros,

incluídos requisitos de boixo consumo de energio e

de outros recursot bem como logístico reverso poro

desfozimento e reciclogem de bens e refugos,

quondo oplicável. (lnciso Xll do § L" do ort. 78 do Lei

14.1-3j/2021)

12.1,. A contratação dos serviços de publicidade institucional, por sua natureza

predominantemente intelectual e imaterial, apresenta impa ctos ambie d i retos

u
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reduzidos. Contudo, reconhece-se a possibilidade de impactos indiretos decorrentes, JO

principalmente, da produção de materiais gráficos, audiovisuais e promocionais, bem

como da utilização de recursos energéticos e tecnológicos associados à execução das

campanhas publicitárias e à veiculação em diferentes meios de comunicação.

12.2. Entre os possíveis impactos ambientais identificados, destacam-se o consumo de

papel e insumos gráficos, a geração de resíduos provenientes da produção de materiais

impressos, o uso de energia eletrica em processos de criação, produção e veiculação,

além da emissão de resíduos digitais decorrentes do uso intensivo de equipamentos e

plataformas tecnológicas. Embora tais impactos sejam de baixa magnitude, sua

ocorrência demanda atenção da Administração e das contratadas, em consonância com

os princípios da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental.

12.3. Como medidas mitigadoras, deverá ser priorizada, sempre que possível, a adoção

de estrategias de comunicação digital, reduzindo a necessidade de materiais impressos e,

consequentemente, o consumo de papel e insumos físicos. Quando a produção gráfica

for necessária, recomenda-se a utilização de papel reciclado ou certificado, tintas menos

poluentes e processos produtivos ambientalmente responsáveis, alem do correto

gerenciamento e descarte de resíduos, conforme a legislação ambiental vigente.

12.4. Adicionalmente, a Administração poderá estabelecer diretrizes contratuais que

incentivem práticas sustentáveis por parte das agências contratadas, tais como o uso

racional de energia, a otimização de recursos tecnológicos e a escolha de fornecedores e

veículos de divulgação comprometidos com a sustentabilidade ambiental. Essas medidas

contribuem para minimizar impactos ambientais, alinhar a contratação às políticas

públicas de sustentabilidade e reforçar o compromisso institucional do Município de

Caucaia com o desenvolvimento sustentável,

13. VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

Fundomentoçõo: Descriçdo do viobilidode do

controtoção, com bose nos elementos técnicos,

econômicos e legois que sustentom o soluçõo

proposto. (lnciso Xlll do § 7" do ort. L8 do Lei

14.1s3/2021-)

13.1. Diante das análises desenvolvidas ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar;

conclui-se que a contratação de serviços especializados de publicidade institucional e

plenamente adequada, necessária e compatível com as demandas da Administração

Pública Municipal de Caucaia. A solução proposta atende de forma direta e eficiente à

necessidade de assegurar a ampla divulgação dos atos, programas, ações e serviços

públicos, em observância aos princípios constitucionais da publicidade, da transparência

/
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e do direito à informação, fundamentais para o fo

cidadania.

13.2. A escolha pela contratação integrada de agências de propaganda, por meio de

licitação do tipo Melhor Técnica, mostra-se tecnicamente justificada e economicamente

vantajosa, considerando a complexidade intelectual do objeto, a diversidade dos

públicos-alvo e a multiplicidade das demandas comunicacionais das unidades

administrativas. A possibilidade de adjudicação a duas agências, nos termos da Lei ne

12.232/20t0, amplia a capacidade de atendimento, assegura diversidade criativa e

confere maior flexibilidade operacional, sem prejuízo à gestão, ao controle e à

economicidade da contratação.

1-3.3. Verificou-se, ainda, que a contratação está alinhada ao planejamento institucional,

encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual e observa os requisitos legais,

técnicos, ambientais e administrativos aplicáveis. As estimativas de valor e de quantidades

foram fundamentadas em critérios objetivos, compatíveis com a realidade do mercado e

com as práticas da Administração Pública, assegurando adequada previsão orçamentária

e racionalidade na aplicação dos recursos públicos.

1.3.4. Assim, o presente Estudo Técnico Preliminar demonstra, de forma consistente e

integrada, que a contratação proposta é a solução mais adequada para o atendimento do

interesse público, reunindo condições de legalidade, eficiência, economicidade e

efetividade. Diante disso, manifesta-se posicionamento favorável à continuidade do

processo licitatório, com vistas à formalização da contratação e à implementação de uma

política de comunicação institucional qualificada, transparente e orientada aos interesses

da sociedade caucaiense.

Caucaia CE, l-0 de novembro de 2025
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Paula Roberta Coelho Gomes

Demandante da Secretaria Municipal

de Turismo
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Demandante do Gabinete do Prefeito
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D eman dante da Secretaria Municipal
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Demandante da ria Municipal de
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Demandante da Secretaria Municipal

de Administração e Recursos Humanos

Demandante da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano e Ambiental
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Milena Mara de Almeida Rocha

Demandante da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Rural
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Demandante da Secretaria Municipal
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